
 

 

 

 

EDITAL n. 335/2022 

 

A Universidade do Extremo Sul Catarinense - UNESC torna pública 
a abertura de inscrições e estabelece normas relativas à realização 
de Processo Seletivo para Médico Residente para o ano de 
2023, observadas as disposições estabelecidas nos diplomas 
legais vigentes, bem como nas regras e condições contidas neste 
edital.  

 
A Residência Médica constitui modalidade de ensino de pós-graduação, sob a forma de cursos de 

especialização, caracterizada por treinamento em serviço, em regime de tempo integral, regulamentada 

pela Lei 6.932, de 07 de julho de 1981, e pelas Resoluções da Comissão Nacional de Residência Médica 

(CNRM) da Secretaria de Educação Superior do Ministério da Educação. 

 

1 DO PROCESSO SELETIVO 

 

1.1 O Processo Seletivo em Programas de Residência Médica (PRM) da Universidade do Extremo Sul 

Catarinense – UNESC, destina-se a selecionar candidatos para o provimento de vagas conforme Quadro 

de Vagas constantes do ANEXO I deste Edital.  
 

1.2 No quadro de vagas, estão contempladas as vagas credenciadas pelo MEC e com bolsas 

garantidas.  
 

1.3 O Processo Seletivo para os Programas de Residência Médica da UNESC constará de apenas uma 

etapa, onde serão computadas as notas atribuídas aos candidatos quanto à prova escrita de múltipla 

escolha elaborada e aplicada pela ACM/AMRIGS, que terá peso de 100% na pontuação total de cada 

candidato.  
 

1.3.1 A Prova de conhecimentos médicos será executada sob a responsabilidade da Associação 

Catarinense de Medicina - ACM, conforme edital disponível em www.acm.org.br; 
 

1.3.2 A pontuação adicional de 10% (dez por cento) a que têm direito os candidatos participantes do 

Programa de Valorização Profissional na Atenção Básica – PROVAB, será considerada conforme 

critérios estabelecidos legais, consoante disposto no edital divulgado pela ACM/AMRIGS, e mediante 

a apresentação de documentos comprobatórios que deverão ser anexados. 
 

1.3.3 A pontuação adicional de que trata o item anterior não poderá elevar a nota final do candidato 

para além da nota máxima prevista neste edital.  
 

1.4. O preenchimento das vagas será feito rigorosamente de acordo com a ordem de classificação e o 

número de vagas oferecidas e com credenciamento junto ao MEC e bolsa garantida. Serão efetuadas 

convocações até o preenchimento das vagas, no prazo máximo de 30 dias após início do programa, 

conforme prevê Resolução da CNRM ou conforme novo prazo final estabelecido pela CNRM. 
 

1.5 A remuneração atual da bolsa do médico residente é de R$ 4.106,09 (quatro mil cento e seis reais e 

nove centavos). 
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2 DOS REQUISITOS DE INGRESSO 
 

No ato da matrícula, o candidato aprovado no Processo Seletivo, deverá comprovar: 

2.1.  Se brasileiro, com registro primário ou secundário no Conselho Regional de Medicina de Santa 

Catarina - CREMESC. 

2.2. No caso de médico estrangeiro a matrícula só será aceita frente a apresentação de: 

2.2.1 Visto permanente ou de acordos internacionais com o Brasil. 

2.2.2 Diploma revalidado por Universidade Pública Brasileira e exame de Proficiência da Língua 

Portuguesa de acordo com o estabelecido nas Resoluções CFM nº 1831/2008 e 1832/2008. 

2.2.3 Inscrição no CREMESC. 

2.3. No caso de médico brasileiro com diploma médico adquirido no exterior será exigido: 

2.3.1 Reconhecimento do diploma por Universidade Pública Brasileira conforme Resolução CFM nº 

1831/2008 e 1832/2008. 

2.3.2 Inscrição no CREMESC. 

2.4. Gozar dos direitos políticos e estar em dia com as obrigações eleitorais e militares (para o sexo 

masculino).  

2.5. Todos os médicos deverão estar registrados no Conselho Regional de Medicina do Estado de Santa 

Catarina, bem como estar inteiramente regulares com as demais exigências legais do órgão fiscalizador 

do exercício profissional. 
 

2.6. Apresentar os documentos listados abaixo:  
 

a) Cópia da certidão de nascimento ou casamento; 

b) Cópia da carteira de identidade;  

c) Cópia do CPF; 

d) Cópia do título de eleitor; 

e) 01 foto 3x4, colorida e legível; 

f) Cópia autenticada do diploma do curso de Medicina; 

g) Cópia da carteira do CRM/SC ou cópia autenticada do protocolo de solicitação de registro no 

referido Conselho*; 

h) Cópia da Certidão de Reservista; 

i) Cópia da carteira de vacina contra Hepatite B, tríplice viral e antitetânica; 

j) Comprovante de residência (água, luz ou telefone); 

k) Cópia do Cartão do SUS; 

l) Cópia do nº do PIS/PASEP; 

m) Cópia da Apólice de Seguro contra Acidentes Pessoais. 

2.7. A matrícula somente será realizada com a apresentação de todos os documentos, listados acima. 

 

2.8. Os candidatos classificados/aprovados deverão assinar o termo de compromisso e realizar a 

matrícula nos dias 14 e 15 de fevereiro de 2023, na secretaria da Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-

Graduação, Inovação e Extensão da UNESC, no Bloco da Reitoria, 2º piso, das 8h às 12h e da 14h 

às 17h30.  
(Redação alterada pelo Edital 15/2023) 

 



 

 

2.9. No caso dos candidatos classificados/aprovados não se matricularem dentro do período estipulado 

para cada chamada, serão caracterizados como desistentes da vaga e serão chamados para matrícula 

os candidatos classificados sequencialmente em ordem decrescente de classificação. Esses novos 

chamamentos serão realizados via e-mail e telefonema, respeitando-se a ordem citada. O período 

estipulado para cada chamada constará nos e-mails de convocação. 

 

2.9.1 A matrícula, em todos os casos, será feita na secretaria da Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-

Graduação, Inovação e Extensão da UNESC, no Bloco da Reitoria, 2º piso, das 8h às 12h e da 

14h às 17h30. 
     (Redação alterada pelo Edital 15/2023) 

 

2.9.2 Cada candidato poderá se inscrever para apenas um Programa de Residência Médica, desta 

instituição. 

 

3 DA INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO 

 

3.1. As inscrições estarão abertas no período de 09/09/2022 a 01/11/2022, no site da Associação 

Catarinense de Medicina – ACM, no seguinte endereço eletrônico: www.acm.org.br. 

 

3.2 O currículo é um requisito obrigatório para a inscrição e deverá ser preenchido diretamente no website 

da ACM: www.acm.org.br, devendo o candidato anexar os documentos comprobatórios na própria 

plataforma, conforme instruções lá fornecidas, respeitando o prazo estabelecido, conforme cronograma. 

 

4 DAS ETAPAS DA SELEÇÃO 

 

4.1 Da Prova  

 

4.1.1 A prova objetiva será realizada pela Associação Catarinense de Medicina – ACM, no dia 27 de 

novembro de 2022, conforme edital específico da Prova ACM, disponível em www.acm.org.br.  

 

4.1.2. Os locais de realização das provas objetivas serão definidos e divulgados pela ACM através do 

website www.acm.org.br. 

 

4.1.3 A divulgação dos candidatos classificados será disponibilizada no dia 21 de dezembro de 2022, 

em ordem decrescente de classificação no site da ACM: www.acm.org.br.  

 

4.1.4. Os candidatos serão classificados pela ordem decrescente da nota. Porém, havendo empate 
na lista de classificados disponibilizada no site da ACM, caberá à Comissão designada pela COREME 
da UNESC, adotar os critérios de desempate na seguinte ordem: 

1º) Maior idade; e, persistindo o empate: 
2º) Mais tempo de formado na graduação no curso de Medicina. 

 
 4.1.5. A Comissão citada no item anterior será composta pelos seguintes membros: coordenador do 
respectivo curso de residência médica e mais um representante da COREME; e caberá a ela a 
aplicação dos critérios de desempate acima e apresentação da lista preliminar final dos classificados 
para homologação da COREME da UNESC e divulgação no dia 09 de fevereiro de 2023. 
(Redação alterada pelo Edital 15/2023)  
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4.1.6. Do resultado divulgado na forma do item anterior, caberá recurso fundamentado à Pró-Reitoria 
de Pesquisa, Pós-Graduação, Inovação e Extensão (PROPIEX) da UNESC no prazo de 1 (um) dia 
útil contado da data da publicação da lista preliminar final, que deverá ser enviado para o 
email: residenciamedica@unesc.net. 
  
4.1.7. Caberá ao candidato confirmar o recebimento do recurso descrito no item 4.1.6, não cabendo 
à UNESC qualquer responsabilidade por falhas técnicas no envio e recebimento da mensagem. 
  
4.1.8. A classificação final, após análise e julgamento dos recursos, será divulgada no dia 13 de 
fevereiro de 2023. 
(Redação alterada pelo Edital 15/2023) 

 
4.1.9. A data da primeira chamada para matrícula para os Programas de Residência em Pediatria e 

Ginecologia e Obstetrícia será nos dias 14 e 15 de fevereiro de 2023. 
(Redação alterada pelo Edital 15/2023) 

 

4.1.10. Os dois primeiros candidatos classificados de cada programa ficam convocados a comparecer 

entre os dias 14 e 15 de fevereiro de 2023 na Secretaria da Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-

Graduação, Inovação e Extensão da UNESC, no Bloco da Reitoria, 2º piso, das 8h às 12h e da 

14h às 17h30, para realizar as matrículas. No caso das vagas não serem preenchidas os próximos 

candidatos, em ordem decrescente de classificação, serão convocados via e-mail e telefonema pela 

secretaria da Comissão de Residência Médica da UNESC. 
(Redação alterada pelo Edital 15/2023) 

 

5 DOS RECURSOS 
 

5.1. Caberá recurso quanto ao conteúdo e/ou gabarito da prova escrita realizada pela ACM, que deverá 

ser interposto de acordo com o Edital da Prova ACM.  
 

5.2. Do resultado preliminar final divulgado pela UNESC caberá recurso na forma prevista no item 4.1.6. 

 

6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

6.1 A inscrição do candidato no presente Processo Seletivo implica no conhecimento e tácita aceitação 

das normas e condições estabelecidas neste edital e em seus anexos. 
 

6.2. As atividades da residência médica iniciam-se obrigatoriamente em 01/03/2023. 
 

6.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Residência Médica da UNESC e pela Pró-

Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação, Inovação e Extensão (PROPIEX) da UNESC.  

 

Criciúma/SC, 06 de setembro de 2022. 

 

 

 

Prof.ª Dra. Luciane Bisognin Ceretta 

Reitora da UNESC 

mailto:residenciamedica@unesc.net


 

 

ANEXO I – VAGAS OFERECIDAS 
 

 

ESPECIALIDADE  
ÁREA DE ATUAÇÃO 

Nº DE 
VAGAS 
LIVRES 

Nº DE 
VAGAS 

RESERVAD
AS PARA 

MILITARES 

Nº TOTAL DE 
VAGAS 

(LIVRES + 
MILITARES) 

Nº 
CANDIDATOS X 

VAGA 
APROVADOS 

PARA A 2ª 
ETAPA 

NOTA MÍNIMA 
CONSIDERADA 

PARA 
APROVAÇÃO 

Nº PARECER E 
TERMO ADITIVO 

JUNTO À 
COMISSÃO 

NACIONAL DE 
RESIDÊNCIA 

MÉDICA - CNRM 

VALOR DA TAXA 
DE INSCRIÇÃO 

DA INSTITUIÇÃO 

PEDIATRIA  02 0 02 ETAPA UNICA 
SEM NOTA DE 

CORTE 
1104/2019 R$150,00 

GINECOLOGIA E 
OBSTETRÍCIA 

02 0 02 ETAPA UNICA 
SEM NOTA DE 

CORTE 
1103/2019 R$150,00 

 
  
  



 

 

 

 ANEXO II - CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 

 

Data Evento 

09/09/2022 a 01/11/2022 Período de inscrições no site da ACM. 

27/11/2022 Realização da Prova Escrita 

21/12/2022  Divulgação dos Classificados na Prova Escrita pela 

ACM/AMRIGS.  

09/02/2023 Divulgação de Lista Preliminar após desempate entre 

candidatos 

10/02/2023  Período de recurso à Divulgação de Lista Preliminar após 

desempate entre candidatos 

13/02/2023 Divulgação de Lista Definitiva após desempate entre 

candidatos 

 14 e 15 de fevereiro 2023 Assinatura do termo de compromisso e matrícula 

 01/03/2023 Início do Programa Residência Médica 

(Redação alterada pelo Edital 454/2022) 

 

 

  



 

 

 ANEXO III - PROVAB 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR COMISSÃO NACIONAL DE RESIDÊNCIA MÉDICA 

RESOLUÇÃO Nº 2, DE 27 DE AGOSTO DE 2015.  
 

Adequa a legislação da Comissão Nacional de Residência Médica ao art. 22 da Lei 12.871/2013, acerca 

do processo de seleção pública dos candidatos aos Programas de Residência Médica. O PRESIDENTE 

DA COMISSÃO NACIONAL DE RESIDÊNCIA MÉDICA, no uso das atribuições que lhe conferem o 

Decreto 80.281, de 05 de setembro de 1977, a Lei 6.932, de 07 de julho de 1981, o Decreto 7.562, de 

15 de setembro de 2011, CONSIDERANDO o art. 22 da Lei 12.871/2013, que trata da garantia de 

pontuação adicional de 10% em todas as fases de processos de seleção pública para programas de 

Residência Médica para os participantes de programas e projetos de aperfeiçoamento na área de 

Atenção Básica em saúde em regiões prioritárias para o SUS, promovidos em parceria entre o Ministério 

da Educação e o Ministério da Saúde; CONSIDERANDO a Resolução CNRM 01/2015, que trata dos 

requisitos mínimos para os programas de Residência em Medicina Geral de Família e Comunidade; 

CONSIDERANDO como critério de mérito para o acesso a programas de residência médica a aquisição 

de competências atitudinais voltadas ao exercício de responsabilidade social frente a políticas prioritárias 

do SUS, em consonância com o art. 200, inciso III da Constituição Federal; CONSIDERANDO a Portaria 

SGTES/MS/SESu/MEC nº 02, de 24 de janeiro de 2014, que estabelece a equivalência dos termos 

Medicina de Família e Comunidade e Medicina Geral de Família e Comunidade para fins de formação; 

resolve: CAPÍTULO I SOBRE AS FASES DO PROCESSO DE ADMISSÃO AOS PROGRAMAS DE 

RESIDÊNCIA MÉDICA Art. 1º Os candidatos à admissão em Programas de Residência Médica (PRM) 

deverão submeter-se a processo de seleção pública que poderá ser realizado em duas fases, a escrita 

e a prá- tica. Art. 2º A primeira fase será obrigatória e consistirá de exame escrito, objetivo, com igual 

número de questões nas especialidades de Clínica Médica, Cirurgia Geral, Pediatria, Obstetrícia e 

Ginecologia e Medicina Preventiva e Social (Saúde Coletiva e Medicina Geral de Família e Comunidade), 

com peso mínimo de 50% (cinquenta por cento). Art. 3º A segunda fase, opcional, a critério da Instituição, 

será constituída de prova prática com peso de 40% (quarenta por cento) a 50% (cinquenta por cento) da 

nota total. § 1º O exame prático será realizado em ambientes sucessivos e igualmente aplicado a todos 

os candidatos selecionados na primeira fase, envolvendo Clínica Médica, Cirurgia Geral, Pediatria, 

Obstetrícia e Ginecologia e Medicina Preventiva e Social (Saúde Coletiva e Medicina Geral de Família e 

Comunidade). § 2º Estão classificados numa fase subsequente os candidatos que alcançarem, no 

mínimo, 50% de acertos na prova da respectiva fase. § 3º Serão selecionados para a segunda fase os 

candidatos classificados na primeira fase, em número mínimo de colocações correspondente a duas 

vezes o número de vagas disponíveis em cada programa, podendo cada Instituição, a seu critério, 

ampliar essa proporção. § 4º Em caso de não haver candidatos em número maior que o dobro do número 

de vagas do programa, todos os classificados serão indicados para a prova prática. § 5º A prova prática 



 

 

deverá ser documentada por meios gráficos e/ou eletrônicos. Art. 4º A critério da Instituição, 10% (dez 

por cento) da nota total poderá destinar-se à análise e à arguição do currículo, dentro da seguinte 

conformação: I - Primeira Fase Obrigatória, sendo etapa única, com prova escrita constando como 100% 

(cem por cento) da nota final, sem ser realizada arguição do currículo; II - Primeira Fase Obrigatória, com 

prova escrita com peso de 90% (noventa por cento) e segunda etapa com arguição de currículo com 

peso de 10% (dez por cento); III - Primeira Fase Obrigatória com prova escrita com peso de 50 

(cinquenta) a 60% (sessenta por cento) na nota final; e segunda fase com prova prática com peso de 40 

a 50%, sem ser realizado arguição do currículo; IV - Primeira Fase Obrigatória com prova escrita com 

peso de 50% a 60% na nota final; e segunda fase com prova prática com peso de 30 a 40% e realização 

de arguição do currículo com peso de 10% na nota final. Art. 5º Para as especialidades com pré-requisito 

e áreas de atuação, o processo seletivo basear-se-á exclusivamente nos programas da(s) 

especialidade(s) pré-requisito. Art. 6º Para os anos adicionais, o processo seletivo basear-se-á 

exclusivamente no programa da especialidade correspondente. Art. 7º A nota total de cada candidato 

será a soma da pontuação obtida nas fases adotadas no processo seletivo. CAPÍTULO II DA 

VALORIZAÇÃO DE CRITÉRIOS DE RESPONSABILIDADE SOCIAL PARA O ACESSO AOS PRMs Art. 

8º São considerados programas de aperfeiçoamento na área de Atenção Básica em saúde em regiões 

prioritárias para o SUS o Programa de Valorização da Atenção Básica (PROVAB) e os programas de 

residência em Medicina Geral de Família e Comunidade. Parágrafo Único: A implementação de 

quaisquer outras iniciativas que se configurem com o perfil acima citado deverão ser regulamentadas por 

portaria conjunta da Secretaria de Educação Superior, do Ministério da Educação, na condição de 

presidência da CNRM, e pela Secretaria de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde, do Ministério da 

Saúde, com a finalidade de garantir a pontuação adicional nos processos seletivos para Residência 

Médica. Art. 9º O candidato que anteriormente a data de início do PRM tiver participado e cumprido 

integralmente o PROVAB a partir de 2012 ou ingressado nos programas de residência em Medicina de 

Família e Comunidade/Medicina Geral de Família e Comunidade (PRMGFC) a partir de 2015, e concluído 

o programa, receberá pontuação adicional na nota de todas as fases descritas nos artigos anteriores, 

considerando-se os seguintes critérios: 

I - 10% (dez por cento) nas notas acima descritas para programas de acesso direto para quem concluir 

1 ano de participação nas atividades do PROVAB; II - 10% (dez por cento) nas notas do processo seletivo 

para quem concluir a programação prevista para os 2 anos do PRMGFC, para acesso posterior a outras 

especialidades. § 1º A pontuação adicional de que trata este artigo não poderá elevar a nota final do 

candidato para além da nota máxima prevista pelo edital do processo seletivo. § 2º Considera-se como 

tendo usufruído da pontuação adicional de 10% o candidato que tiver iniciado programa de residência 

médica para o qual foi selecionado, utilizando tal pontuação, não podendo ser utilizada a pontuação 

adicional mais que uma vez. § 3º Para os concursos de mais de uma fase, a pontuação adicional será 

aplicada na primeira fase, após a classificação, modificando a colocação, e também nas demais fases 



 

 

dentro da mesma perspectiva. § 4º A Coordenação Nacional do PROVAB deverá publicar no DOU, até 

60 dias após o ingresso do médico no PROVAB, o nome dos candidatos que estão pela primeira vez 

participando deste programa. § 5º Para a inscrição em processo público de seleção para residência 

médica, estarão aptos para requerer a utilização da pontuação adicional para ingresso no ano posterior 

os participantes do PROVAB que tenham os nomes publicados no Diário Oficial da União até o dia 30 

de setembro de cada ano. § 6º A coordenação nacional do PROVAB publicará no Diário Oficial da União 

(DOU), até o dia 31 de janeiro de cada ano o nome de todos os candidatos concluintes do PROVAB, 

com a finalidade de realização da matrícula no SisCNRM pelos PRMs. § 7º Será excluído do Processo 

Seletivo o candidato advindo do PROVAB que tiver solicitado a utilização da pontuação adicional e não 

tiver o nome publicado no DOU até 31 de janeiro de cada ano, como tendo avaliação final satisfatória no 

PROVAB. CAPÍTULO III DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS Art. 10 O exame prático poderá ser 

acompanhado por observadores externos à Instituição que, neste caso, serão indicados pela Comissão 

Nacional de Residência Médica ou pela Comissão Estadual de Residência Médica. Art. 11 Os critérios 

estabelecidos nesta Resolução deverão constar explicitamente do edital do processo de seleção pública 

de cada instituição. 

Art. 12 Excetuam-se o cumprimento dos art. 1º, 2º e 4º desta resolução os programas de residência que 

incorporarem, como seu processo seletivo, a avaliação prevista no art. 9º da Lei 12.871, de 22 de outubro 

de 2013, e no art. 36 da Resolução nº 03, de 20 de junho de 2014, da Câmara de Educação Superior, 

do Conselho Nacional de Educação. Art. 13 Como critério de transição na implementação do previsto no 

art. 9º, para os processos seletivos dos PRMs que ocorrem a partir do segundo semestre de 2015 e o 

primeiro semestre do ano de 2016, as COREMEs deverão indicar, em seus editais de seleção, que os 

candidatos que queiram fazer uso da pontuação adicional apresentem o certificado de conclusão ou a 

declaração de previsão de conclusão do PROVAB, com data prevista de conclusão durante o ato de 

inscrição para o processo seletivo. Art. 14 Em caso de eventuais novos programas que sejam 

implementados, conforme o parágrafo único do art. 8º, deverão observar os mesmos procedimentos 

previstos nos § 1º e § 7º do art. 9º desta resolução. Art. 15 Revogam-se as Resoluções CNRM 03/2011 

e 01/2014. Art. 16 Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

JESUALDO PEREIRA FARIAS 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 3 DE JANEIRO DE 2017 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO / SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

DOU de 05/01/2017 (nº 4, Seção 1, pág. 21) 

Estabelece o Calendário, a partir de 2017, para matrícula de médicos residentes no Sistema de 

Informação da Comissão Nacional de Residência Médica e para o ingresso nos Programas de 

Residência Médica, e dá outras providências. 

A COMISSÃO NACIONAL DE RESIDÊNCIA MÉDICA, no uso de suas atribuições, tendo em vista o 

disposto no art. 7º, inciso III, do Decreto nº 7.562, de 15 de setembro de 2011, 

considerando que vagas em Programas de Residência Médica deixam de ser preenchidas a cada ano, 

a despeito da existência de candidatos selecionados para ocupá-las, com grande prejuízo na formação 

de especialistas no país; 



 

 

considerando que as vagas ociosas com frequência resultam de desistências de médicos residentes de 

1º ano e formalizada no último dia do período legalmente previsto para matrículas em Programas de 

Residência Médica, geralmente em razão de matrícula em outro Programa de Residência Médica que 

tenha gerado vaga; 

considerando que a mudança de Programa de Residência no primeiro mês do curso por iniciativa do 

médico residente ocasiona prejuízo para a gestão da Residência Médica pelas instituições ofertantes, 

resolve: 

Art. 1º - Fica estabelecido, nos termos desta Resolução, o Calendário a partir de 2017 para matrícula de 

médicos residentes no Sistema de Informação da Comissão Nacional de Residência Médica e para o 

ingresso nos Programas de Residência Médica. 

Art. 2º - Todos os Programas de Residência Médica deverão iniciar suas atividades no dia 01 (um) do 

mês de março e concluí-las no último dia do mês de fevereiro do ano de encerramento do Programa. 

Parágrafo único - Cabe à COREME da instituição ofertante realizar os ajustes nas atividades dos seus 

Programas de Residência para garantir a carga-horária mínima e os períodos de férias correspondentes, 

estabelecidas pela legislação da Residência Médica. 

Art. 3º - A matrícula dos residentes aprovados nos processos seletivos deverá ser realizada por cada 

instituição do dia 10 de fevereiro ao dia 31 de março de cada ano. 

Art. 4º - O candidato matriculado poderá ser remanejado para outro programa em que tenha sido 

aprovado em processo seletivo até o dia 15 de março. 

Art. 5º - Somente poderá matricular-se em outro Programa de Residência para o qual tenha sido também 

aprovado o candidato que formalizar a desistência do PRM em que fora originalmente matriculado, até o 

dia 15 de março. 

Art. 6º - Todos os processos seletivos para preenchimento de vagas não ocupadas em editais anteriores 

deverão estar finalizados até o dia 15 de março, com a publicação da classificação dos candidatos. 

Art. 7º - Para efeitos de matrícula em Programa de Residência com pré-requisito, poderá ser aceita 

declaração de conclusão, emitida pela instituição de origem, a ser comprovada até o dia 15 de março. 

Parágrafo único - O disposto no caput se aplica aos casos de necessidade de comprovação de conclusão 

de residência para obtenção de bonificação para ingresso em outro programa de residência. 

Art. 8º - O residente efetivamente matriculado no programa de Residência Médica que deixar de se 

apresentar ou de justificar sua ausência, por escrito, em até 24 horas do início do programa será 

considerado desistente, ficando a instituição autorizada a convocar, no dia seguinte, outro candidato 

aprovado, em ordem decrescente de classificação. 

Art. 9º - Em caso de remanejamento pela existência de vaga ociosa, a bolsa integral correspondente ao 

mês de março será paga pela instituição de destino. 

Art. 10 - Fica revogada a Resolução CNRM 02/2011. 

Art. 11 - Essa Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 



 

 

MAURO LUIZ RABELO - Presidente da Comissão 

(*) Republicada por ter saído no DOU de 04/01/2017, seção 1, página 19, com incorreção no original. 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR COMISSÃO NACIONAL DE 

RESIDÊNCIA MÉDICA 

RESOLUÇÃO Nº 35, DE 9 DE JANEIRO DE 2018 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

COMISSÃO NACIONAL DE RESIDÊNCIA MÉDICA 

DOU de 17/01/2018 (nº 12, Seção 1, pág. 28) 

Altera a Resolução CNRM nº 2/2015. 

A COMISSÃO NACIONAL DE RESIDÊNCIA MÉDICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 7º, III, do Decreto 

7.562, de 15 de setembro de 2011, 

considerando o art. 22, § 2º, da Lei 12.871/2013, que garante pontuação adicional de 10% em todas as fases de processos de 

seleção pública para programas de Residência Médica aos participantes de programas e projetos de aperfeiçoamento na área 

de Atenção Básica em saúde em regiões prioritárias para o SUS, promovidos em parceria entre o Ministério da Educação e o 

Ministério da Saúde;  

considerando a Portaria Interministerial MEC/MS nº 2.087, de 1º de setembro de 2011, alterada pela Portaria Interministerial 

nº 3.031, de 26 de dezembro de 2012, que instituiu o Programa de Valorização Profissional da Atenção Básica - Provab; resolve: 

Art. 1º - A Resolução CNRM nº 2/2015 passa a vigorar com as seguintes alterações: 



 

 

I - o art. 9º passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 9º - ......................................................................................... 

§ 5º - Para a inscrição em processo público de seleção para residência médica, estarão aptos a requerer a utilização da pontuação 

adicional os participantes do Provab que tenham os nomes publicados em lista atualizada periodicamente no sítio eletrônico do 

Ministério da Educação (http://portal.mec.gov.br/residencias-em-saude). 

§ 6º - A utilização da pontuação adicional deverá ser requerida em até cinco anos da conclusão do Provab pelo candidato ou 

até março de 2023, o que ocorrer primeiro." 

II - fica-lhe acrescido o artigo 9º-A: 

"Art. 9º-A - O médico concluinte do Provab que não constar da lista mencionada no art. 9º, § 5º, poderá solicitar a inclusão de 

seu nome por meio do provab@mec.gov.br, mediante envio de certificado de conclusão de ao menos um ano do referido 

Programa. 

§ 1º - O pedido de inclusão na lista dos contemplados com o bônus do Provab será analisado pela CNRM, que deliberará pelo 

seu acolhimento ou não. 

§ 2º - Em caso de acolhimento do pedido, o nome do médico solicitante será incluído na lista de contemplados com bônus do 

Provab. 

§ 3º - Caso o pedido não seja acolhido, o solicitante será notificado da decisão, devidamente justificada, por correio eletrônico. 

§ 4º - O prazo para interposição de recurso é de cinco dias corridos, contados do recebimento da notificação de indeferimento 

do pedido." 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

MAURO LUIZ RABELO - Presidente da Comissão - Em exercício 


